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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Havendo número

regimental, declaro aberta a 2ª reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito

destinada a investigar as causas, as consequências e os responsáveis pelos

desaparecimentos de crianças e adolescentes no Brasil no período de 2005 a 2007.

Informo aos Srs. Parlamentares que foi distribuída cópia da Ata da 1ª reunião

e, assim sendo, indago se há necessidade da sua leitura.

A SRA. DEPUTADA MARIA DO ROSÁRIO - Solicito a dispensa da leitura da

Ata, Sra. Presidenta.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Aceito.

Então, vamos colocar em discussão a Ata da 1ª reunião.

Não havendo quem queira discuti-la, coloco a Ata em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada a Ata.

Comunico aos Srs. Deputados e Deputadas o recebimento dos seguintes

expedientes: Ofício nº 201/09, de 18 de agosto de 2009, da Liderança do PPS,

indicando o Deputado Geraldo Thadeu para o cargo de 1º Vice-Presidente desta

CPI.

Recebemos também o Ofício nº 694, de 2009, de 25 de agosto de 2009,

indicando o Deputado Vanderlei Macris para o cargo de 2º Vice-Presidente desta

CPI.

Recebemos também o Ofício nº 075/09, da Consultoria Legislativa da

Câmara, indicando a Dra. Márcia Maria Bianchi Prates para prestar assessoramento

técnico-legislativo especializado junto a esta CPI.

A presente reunião destina-se à elaboração do roteiro dos trabalhos, à eleição

dos Vice-Presidentes e à apreciação dos requerimentos constantes da pauta.

Nós vamos direto para a eleição dos novos membros da Mesa.

Solicito aos senhores representantes dos diversos partidos que procedam ao

registro junto à Mesa, individualmente ou por chapa, dos candidatos aos cargos de

1º, 2º e 3º Vice-Presidentes da Comissão, art. 7º, l, do RI.

Esclareço aos nobres pares que esta Comissão é composta de 24 membros

titulares e igual número de suplentes, em conformidade com o Ato da Presidência

que foi previamente distribuído a V.Exas. pela Secretaria da Comissão.
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O quorum exigido para a eleição dos membros da Mesa desta Comissão é de

13 Deputados (maioria absoluta).

Peço a compreensão dos Srs. Deputados no sentido de que permaneçam no

recinto até o término desta reunião.

Antes de iniciar o processo de votação, desejo ainda esclarecer a V.Exas. que

encontram-se na cabine de votação cédulas com a seguinte chapa: Para 1º Vice-

Presidente, Deputado Geraldo Thadeu, indicado pela Liderança do PPS, e, para 2º

Vice-Presidente, Deputado Vanderlei Macris, indicado pela Liderança do PSDB.

Há ainda cédulas em branco para Vice-Presidentes, caso a escolha não

recaia sobre os nomes indicados.

À medida que forem sendo chamados, os Srs. Deputados, após assinarem a

folha de votação e de posse da sobrecarta, deverão dirigir-se à cabine e selecionar a

cédula, colocando-a no envelope, o qual deverá ser depositado nesta urna.

Convido a Deputada Andreia Zito para auxiliar a Presidência durante o

processo de votação. Solicito a V.Exa. que proceda à chamada dos membros

titulares e, em seguida, a dos suplentes, até que se complete o número da referida

bancada. (Pausa.)

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Convido a Deputada Angela Amin.

(Pausa.)

Convido também o Deputado Antonio Bulhões. (Pausa.)

Convido a Deputada Bel Mesquita, nossa Presidente.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Então, peço que você faça

a substituição aqui. (Pausa.)

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Convidamos a Deputada Dalva

Figueiredo. (Pausa.)

Deputada Fátima Bezerra. (Pausa.)

Deputada Fátima Pelaes. (Pausa.)

Deputado Geraldo Pudim. (Pausa.)

Deputado Luiz Bassuma. (Pausa.)

Deputada Maria do Rosário. (Pausa.)

Deputada Maria do Rosário. (Pausa.)

Deputado Pastor Manoel Ferreira. (Pausa.)
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Deputada Rebecca Garcia. (Pausa.)

Deputado Vicentinho Alves. (Pausa.)

Deputada Andreia Zito. (Pausa.)

Deputada Aline Corrêa. (Pausa.)

Deputado Bispo Gê Tenuta. (Pausa.)

Deputado Geraldo Thadeu. (Pausa.)

Deputada Nilmar Ruiz. (Pausa.)

Deputado Raimundo Gomes de Matos. (Pausa.)

Deputada Solange Amaral. (Pausa.)

Deputado Vanderlei Macris. (Pausa.)

Convido o Deputado Raimundo Gomes de Matos para a votação. (Pausa.)

Deputada Manuela d'Ávila. (Pausa.)

Deputada Sandra Rosado. (Pausa.)

Deputada Sueli Vidigal. (Pausa.)

Deputado Dr. Talmir. (Pausa.)

Deputado Felipe Bornier. (Pausa.)

Passamos, então, para os Deputados suplentes da nossa Comissão.

Deputada Aline Corrêa. (Pausa.)

Deputado Arnaldo Faria de Sá. (Pausa.)

Deputado Elismar Prado. (Pausa.)

Deputada Emília Fernandes. (Pausa.)

Deputado José Linhares. (Pausa.)

Deputado Luiz Couto. (Pausa.)

Convido para a votação o Deputado Bispo Gê Tenuta. (Pausa.)

Deputado Paulo Henrique Lustosa. (Pausa.)

Deputada Suely. (Pausa.)

Deputado Ilderlei Cordeiro. (Pausa.)

Deputado João Campos. (Pausa.)

Deputado Sebastião Bala Rocha. (Pausa.)

Deputado Dr. Nechar. (Pausa.)

Convido o Deputado Felipe Bornier. (Pausa.)
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A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Tendo já o número de

votantes, de acordo com o Regimento, vou encerrar a votação.

Então, está encerrada a votação.

Solicito à Deputada Andreia Zito que verifique se o número de sobrecartas

coincide com o número de votantes. (Pausa.)

Sras. e Srs. Deputados, nós temos aqui uma situação, não acredito que seja

inédita, mas fomos informados de que teria dado quorum regimental e, na verdade,

falta um. Então, eu queria conversar com os senhores, contar com a compreensão

— e eu não sei, Manoel, como nós vamos fazer isso. Por favor, nos oriente.

O SR. DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - Questão de ordem, Sra.

Presidenta.

Eu tenho a impressão de que algum dos Deputados, por outros

compromissos, deve ter assinado o livro de presença, constatou o quorum mas teve

que se retirar para algum outro tipo de compromisso. Não sei se poderia considerar

o número de assinantes da lista como quorum para a Comissão.

(Intervenções simultâneas ininteligíveis.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Podemos continuar?

O SR. DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - É a sugestão de continuarmos a

votação até completar o quorum, então, faremos a apuração, uma vez que as

sobrecartas ainda não foram abertas.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - O.k. Obrigada.

O SR. DEPUTADO VICENTINHO ALVES - Chamar mais um. (Pausa.)

 A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Contaremos também com a votação

da Deputada Sandra Rosado. (Pausa.)

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Solicito à Deputada Andreia

que verifique o número de votantes. (Pausa.)

Temos 14 votantes. Então, nós temos agora realmente o número regimental.

Declaro, agora, encerrada a votação.

Solicito à Deputada Andreia Zito que verifique se o número de sobrecartas

coincide com o número de votantes. (Pausa.)

Informo que o número de sobrecartas é em número de 14 e coincide com o

número de votantes: 14.
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Passa-se, agora, à apuração dos votos.

Solicito também à Deputada Andreia Zito que proceda à contagem dos votos.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Passamos, então, à contagem dos

votos do 1º Vice-Presidente.

Primeiro voto: Deputado Geraldo Thadeu — 2 votos para o Deputado; 3 votos

para o Deputado Geraldo Thadeu; 4 votos; 5 votos; 6 votos; 7 votos; 8 votos; 9

votos; 10 votos; 11 votos; 12 votos; 13 votos; 14 votos para o Deputado Geraldo

Thadeu, nosso 1º Vice-Presidente.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Passaremos, agora, à

contagem de votos para 2º Vice-Presidente.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Para 2º Vice-Presidente: Deputado

Vanderlei Macris — recebeu 1 voto; 2 votos; 3 votos; 4 votos; 5 votos; 6 votos; 7

votos; 8 votos; 9 votos; 10 votos; 11 votos; 12 votos; 13 votos; 14 votos.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Está encerrada a apuração.

Vou proclamar o resultado.

Para 1º Vice-Presidente, o Deputado Geraldo Thadeu: 14 votos; para 2º Vice-

Presidente, o Deputado Vanderlei Macris: 14 votos.

Agradeço à Deputada Andreia Zito pelo auxílio prestado ao processo de

votação.

Declaro empossados os eleitos: Deputado Geraldo Thadeu, 1º Vice-

Presidente; Deputado Vanderlei Macris, 2º Vice-Presidente.

Eu gostaria, inclusive, de chamá-los a compor a Mesa — os 2, por favor.

A palavra está franqueada ao 1º Vice-Presidente e, logo após, ao 2º Vice-

Presidente.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU - Cara Presidente Deputada Bel

Mesquita, Relatora Deputada Andreia Zito, Segundo Vice-Presidente Deputado

Vanderlei Macris, caros colegas, Deputados e Deputadas.

Considero que esta CPI é muito importante. Nós trabalhamos na questão

social, na questão dos direitos humanos todo o tempo que eu estou aqui até este

segundo mandato e acompanhamos os dramas e os problemas da violência contra

adolescentes e crianças, o desaparecimento também de crianças e adolescentes,

para as diversas variantes que nós temos, da questão de fuga, de problema social,
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de problema de tráfico de órgãos. Já tivemos aqui uma CPI de tráfico de órgãos —

inclusive foi citada durante a CPI de tráfico de órgãos o desaparecimento de

crianças e adolescentes. Também há a questão até da exploração sexual, inclusive

para o exterior.

Isso realmente é preocupante. É uma oportunidade que nós temos agora,

através da indicação da Deputada Andreia Zito, que possamos, nesta CPI, trabalhar

— aliás, já começamos a trabalhar, fazendo levantamentos e procurando estudar

toda essa questão e, realmente, trazer aí até uma complementação da CPI anterior,

a da violência contra crianças e adolescentes e da exploração sexual, que

aconteceu. Nós vamos ter subsídios dessa própria CPI que foi realizada com muito

proveito. Que nós possamos continuar esse trabalho.

Eu fico muito feliz de estar aqui participando como Vice-Presidente. Quero

agradecer a confiança. A única coisa que eu posso dizer, Presidente, é que estou

aqui para trabalhar, para contribuir e realmente para dar uma resposta importante à

nossa sociedade na questão do desaparecimento de crianças e adolescentes.

Quero me colocar sempre à disposição. Acho que esta terça-feira e o horário

de 14h30min foi muito bom. Acho que é um horário que vamos ter condição,

inclusive porque as Comissões realmente começam a trabalhar mais tarde — ou na

quarta-feira. Vamos ter um tempo para nos dedicar bastante a esta Comissão. Acho

que foi muito importante também.

Eu quero desejar a todos sucesso no trabalho durante a CPI.

Obrigado.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Agradeço ao Deputado

Geraldo Thadeu.

Quero colocar aqui que é importantíssima essa disposição de trabalhar. Eu

acho que nós teremos muito trabalho pela frente.

Então, desejo um trabalho profícuo para V.Exa. e para todos nós.

Deputado Macris.

O SR. DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - Sra. Presidenta, Deputada Bel,

Sra. Relatora, Deputada Andreia, Primeiro Vice-Presidente, Deputado Geraldo, eu

gostaria apenas de agradecer a confiança aos colegas por essa indicação que a

minha Liderança faz para que eu possa, na condição de Vice-Presidente, também
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dar a minha contribuição a um trabalho que entendo da maior importância da

Câmara Federal: atuarmos no sentido de que as causas, consequências e

responsabilidades dos desaparecimentos de crianças e adolescentes no Brasil

possa ser uma realidade a partir de um banco de dados que, com certeza, podemos

construir aqui nesta CPI ao longo desses 4 meses. Com segurança, também

entendo que há necessidade de uma convergência de ações no País em relação a

essa questão específica.

Nós muitas vezes vemos atitudes isoladas, ações isoladas de setores, de

segmentos, de Governos estaduais em relação a esse tema. Não há uma política

que possa atuar de maneira convergente nas ações praticadas nessa questão,

principalmente quando se fala de adolescentes desaparecidas por abuso sexual, por

tráfico de crianças, por quadrilhas organizadas que se utilizam da ingenuidade das

crianças e, muitas vezes, da cooptação de adolescentes, criando para as famílias as

maiores dificuldades.

Entendo que essas ações precisam estar integradas. Entendo que esta CPI é

a única alternativa que temos de constituir esse banco de dados, capaz não só de

fornecer uma legislação, uma política nacional para isso, como também ter a

segurança de que aqui poderão estar pessoas que atuam muitas vezes de maneira

isolada, podendo contribuir para que possamos convergir.

Essa é a grande missão desta CPI. Tenho certeza — pela própria

preocupação dos colegas de estarem presentes aqui nesta reunião, a possibilidade

de termos já, como temos tido, boa vontade não só de setores da Casa, como de

gente de fora que possa contribuir com esta CPI —, conseguiremos chegar a esse

objetivo.

Temos muita contribuição a dar nesta condição que estou na CPI.

Com certeza, a Presidenta, que já tem uma experiência grande nessa área,

Deputada Bel, Deputada Andreia, que na Relatoria poderá fechar esse debate, essa

discussão que vamos ter não só com a presença aqui desses conhecedores do

problema, como também no deslocamento da CPI para os Estados brasileiros onde

temos grandes problemas nessa direção.

Então, eu queria cumprimentar os colegas, agradecer-lhes a confiança e

dizer-lhes que estamos prontos, querendo trabalhar rapidamente. Esperamos com a
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apresentação próxima de um roteiro possamos contribuir também, a fim de

começarmos a trabalhar.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Agradeço as palavras ao

Deputado Macris.

Antes de franquear a palavra aos senhores membros desta CPI, para a

elaboração do roteiro dos nossos trabalhos, esta Presidência gostaria de reiterar

alguns procedimentos que auxiliarão no desenvolvimento das atividades da

Comissão.

Antes disso ainda, queria apresentar a nossa consultora Marcia Maria Bianchi

Prates.

Por favor. (Pausa.)

Ela vai ficar aqui nos auxiliando como Consultora Legislativa da Câmara.

Sendo assim, solicito aos Srs. Deputados que, sempre que desejarem sugerir

nomes a serem ouvidos em audiência pública, requererem diligências, tomarem

depoimentos de autoridades, requisitarem documentos, etc., apresentem

requerimentos por escrito, com a devida autenticação do gabinete determinando a

condição em que o depoente comparecerá à reunião, se na qualidade de

testemunha, indiciado ou convidado.

Os requerimentos deverão ser encaminhados com antecedência à Secretaria

da Comissão, para serem numerados e publicados na Ordem do Dia.

 Reitero aos Srs. Deputados e Deputadas que a apreciação de requerimentos

extrapauta só será possível quando antecedidos de votação nominal de outro

requerimento, de um terço dos membros da CPI, solicitando tal procedimento (art.

52, § 5º, do Regimento Interno.)

Peço ainda aos nobres pares que se inscreverem para falar que declinem

seus nomes para efeito de identificação junto ao serviço de taquigrafia.

Inicialmente, eu gostaria de apresentar alguns pontos como sugestões de

roteiro para o nosso trabalho: estabelecimento do dia e horário de reuniões, que

seria então, preferencialmente, às terças-feiras, às 14h30min, e, às quintas-feiras,

às 10h da manhã.
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Concedo também a palavra à Relatora, Deputada Andreia Zito, para as suas

considerações.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO  - Sra. Presidenta, nossos Deputados e

Deputadas, fizemos aqui uma elaboração de um plano, uma proposta de trabalho.

Em primeiro lugar, é importante ressaltar que para fazer cumprir as

finalidades técnicas e políticas desta importante Comissão, sem que se cometam

máculas à legislação e, principalmente, à Constituição Federal, essencial se revela

termos, primeiramente, os objetivos investigatórios expressamente manifestados no

requerimento de instalação da CPI, que foi justamente identificar as causas,

consequências e responsáveis pelo desaparecimento de crianças e adolescentes no

Brasil, bem como estudar as medidas que precisam ser adotadas, de 2005...

 No requerimento — é até importante esclarecer, Deputada Presidenta —, nós

colocamos, na proposta do requerimento, o período de 2005 a 2007. No ano de

2007, foi quando nós apresentamos esse requerimento. Daí surgia essa ideia. Mas

nós já vamos aqui, através da nossa CPI, encaminhar à Casa a questão dessa

alteração, porque, na verdade, nós vamos estudar de 2005 até os dias atuais.

Implementar o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes

Desaparecidos, interligando com todas as esferas de Governo envolvidas com esta

questão. Propor instrumentos e programas, bem como aprimorar os que já existem e

que visem evitar o desaparecimento de crianças e adolescentes.

Assim é que esta CPI não se destina apenas a identificar as causas,

consequências e responsáveis pelo desaparecimento de crianças e adolescentes no

Brasil, mas sim, Sra. Presidenta, propor instrumentos e programas, bem como

aprimorar os já existentes que visem aprimorar a política pública de proteção e

prevenção ao desaparecimento de crianças e adolescentes.

Na fase 1 da CPI, a nossa proposta é que aprovemos os requerimentos aqui

propostos, sem prejuízo das demais propostas das Sras. e Srs. Deputados membros

da CPI. Poderemos traçar um diagnóstico sobre a situação de desaparecimentos de

crianças e adolescentes, bem como compreender o que o Poder Público já realiza.

Portanto, respeitando a ordem lógica dos fatos, parece importante, numa fase

inicial, que esta CPI, primeiramente, compreenda as causas, consequências e

responsáveis pelo desaparecimento das crianças e adolescentes. Para tanto, neste
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primeiro momento, imprescindível, realizar as seguintes ações: 1º) identificar as

ações que já estão sendo realizadas pelos órgãos federais, estaduais e municipais

competentes; 2º) coletar depoimentos de autoridades e representantes das

principais organizações não-governamentais que atuam na área; 3º) realizar

audiências públicas internas; 4º) realizar audiências públicas externas nos Estados.

Nós temos também uma proposta de requerer a criação de um canal 0800

especificamente para a nossa CPI.

Os trabalhos da primeira etapa referem-se aos propósitos do requerimento de

convocação da CPI. Para dar cabo dessa primeira etapa de fundamental importância

para todo o trabalho da CPI, a fim de evitar repetição do trabalho já realizado, perda

de tempo e despesas desnecessárias, é primordial que todas as informações sejam

requeridas e recebidas formalmente, através de requerimentos aprovados pelo

colegiado da Comissão, para que tenham efeito legal e possam ser utilizadas tanto

nos trabalhos, quanto no relatório final. A CPI pode ter caráter judicial; não pode

receber documentação informal de órgãos públicos.

Após o recebimento dos documentos, que deverão ser requeridos com

caráter de urgência e em meio magnético, ocorrerão as oitivas, a seguir, propostas e

correspondentes para a complementação das informações.

Na fase 2 da nossa CPI, das oitivas de testemunhas, em paralelo com as

fases 1 e 2, ato contínuo, sem que haja qualquer interrupção na condução dos

trabalhos, esta Relatoria sugere que sejam chamados os responsáveis detentores

das informações que tratam dos fatos, atos e responsáveis já identificados, que

poderão contribuir com a CPI na indicação de novas oitivas, levantamento de novos

fatos e/ou responsáveis.

Além das propostas dos Srs. Deputados e Deputadas, também da Presidenta

da CPI, esta Relatoria sugere a presença aqui do Sr. Dr. Siro Darlan de Oliveira, que

é Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro; da Sra.

Ivanise Esperidião da Silva, Presidente da Associação Brasileira de Busca e Defesa

das Crianças Desaparecidas, conhecida pelo nome Mães da Sé; da Coordenação

Nacional da Rede Nacional de Identificação e Localização de Crianças e

Adolescentes Desaparecidos.
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É importante que os demais membros possam também trazer sugestões, para

que a nossa Relatoria possa ouvir esses depoimentos, para enriquecer esse

trabalho.

Recolhidas as informações contidas nos mais diversos procedimentos

investigatórios e ouvidos seus responsáveis nas primeiras semanas de trabalho,

será possível ao plenário desta CPI identificar as causas, consequências e

responsáveis pelo desaparecimento de crianças e adolescentes no Brasil,

inaugurando, assim, a terceira fase que proponho neste relatório.

No último mês de trabalho, serão ultimadas as oitivas de testemunhas e

coleta de documentos, para que seja possível a elaboração do relatório, sua

discussão e votação pelo Plenário da nossa CPI.

Como a nossa Presidenta aqui disse, colocou muito bem, a nossa ideia é

justamente fazermos as nossas reuniões ordinárias às terças-feiras, às 14h30min.

No nosso entendimento, nada impede que também às quartas e quintas-feiras

possamos fazer o trabalho justamente de depoimentos aqui pela nossa CPI.

Essa é a nossa proposta de trabalho através da nossa Relatoria.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Agradeço à Relatora

Andreia Zito.

Abro a palavra aos demais membros desta Comissão.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU  - Nós já estávamos preparando

alguns requerimentos, inclusive com a associação das Mães da Sé e outras

entidades.

Considero, pelo estudo, o acompanhamento ao longo do tempo, que nos

Estados do Sul, parece-me, há incidência maior de desaparecimento de crianças e

adolescentes. Então, está colocada uma associação do Paraná. Essa sugestão seria

no máximo de quantos para a audiência pública que a Relatora, Deputada Andreia,

já tá colocando? Eu perguntaria se teria um limite: 4, 5 ou 6 entidades?

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Eu posso responder. O

requerimento será votado, todas as solicitações de presenças para serem ouvidas

serão votadas pela Comissão. Então, não há limite de pessoas ou entidades a

serem ouvidas. A única coisa que pedimos, aliás, pedimos não, é obrigatório que
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seja por requerimento realmente. Todos os requerimentos serão votados pelos

membros da CPI.

É importante deixar claro o seguinte: que a nossa Comissão vai se reunir,

realmente, nas terças-feiras e às quintas-feiras, numa necessidade, ou quartas-

feiras — vai depender muito, também, do horário disponibilizado pelas pessoas que

serão chamadas aqui para depor, falar, expor aqui na nossa Comissão Parlamentar

de Inquérito.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO  - Somente dentro do que o nosso 1º

Vice-Presidente colocou, é importante, nesses requerimentos, Presidente — e eu só

peço também —, que haja a colaboração dos nossos membros, porque, com toda

certeza, não será possível visitarmos todos os Estados. Então, precisamos fazer

uma trabalho de visita àqueles em que percebamos que o número já está mais

considerável, digamos assim. Há necessidade de compreensão por parte dos

Deputados, porque nem todos os Estados, realmente, poderão ser visitados.

O SR. DEPUTADO GERALDO THADEU  - Eu tenho uma dúvida também,

Presidente, por exemplo — um exemplo que nasceu: todo caso de AIDS que existe

no País, através das Secretárias Municipais de Saúde, é contabilizado, cadastrado;

há um levantamento nacional. Depois, nós precisamos também estudar essa

questão, se existe... Parece que o Deputado Macris colocou essa questão de um

cadastro nacional, de um levantamento nacional, porque existem muitos sites,

existem muitas fontes de referência, mas individualizadas; temos de trabalhar nesse

sentido, Presidente.

Que possamos, através de um cadastro nacional e de identificação, depois de

toda a notificação de desaparecimento de criança, qualquer que seja o motivo, e

adolescente, vá para esse cadastro, para que tenhamos uma informação global,

nacional da realidade dos desaparecimentos.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Eu quero informar ao nosso

1º Vice-Presidente, Deputado Geraldo Thadeu, que estaremos também fazendo uma

solicitação a todos os Governos Estaduais, junto à Secretaria de Estado de

Segurança Pública; que eles possam nos enviar algumas informações preliminares,

e depois poderíamos chamá-los a vir aqui, a fazer colocações referentes aos

Estados.
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Então, essa situação de convite e levantamento de dados, eu acho que são

ações que a CPI tem por obrigação, digamos assim, levantar e deixar público.

Estaremos, a partir da próxima semana, por requerimento, que isso também terá de

ser votado, para poder fazer esse levantamento.

O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Sra. Presidenta...

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Deputado Geraldo Pudim,

por favor.

O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Veja bem, eu estou observando aqui

que está perfeito o encaminhamento que vamos seguir como pauta. O cadastro

nacional está vinculado ao Ministério da Justiça? Ele está com quem — esse

cadastro nacional? É preciso saber com quem está esse cadastro nacional, quais

são os Estados que aderiram ao cadastro nacional, e saber as causas, por que os

entes federados que ainda não estão fazendo parte do cadastro nacional, por que

não estão fazendo parte do Cadastro Nacional, quais são as dificuldades que estão

sendo encontradas, até para partirmos do início.

Se existe uma legislação que define o cadastro nacional e que o início seria

esse cadastro nacional, eu acho que, primeiramente, deveríamos saber as causas e

os motivos pelos quais ainda não temos um cadastro nacional no País. Eu acho que

seria o início — é uma proposição que estamos fazendo. Que o órgão que ficou

responsável pela coleta desses dados do cadastro nacional viesse aqui à Comissão

Parlamentar de Inquérito colocar quais são os Estados que já fazem parte, quais os

Estados que não fazem parte, quais são as dificuldades que estão sendo

encontradas, para que possamos iniciar inclusive com um diagnóstico nacional

acerca do desaparecimento das crianças e dos adolescentes.

Essa é a proposta que eu faço à Mesa.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Deputado Geraldo, está no

Senado agora, para aprovação, a proposta da criação do Cadastro Nacional das

Crianças e Adolescentes Desaparecidos.

Cada Estado tem uma maneira de fazer o seu controle. Não existe um

cadastro nacional de crianças e adolescentes desaparecidos. Esse é inclusive o

porquê de eu estar aqui hoje presidindo esta CPI. V.Exa. tem razão: isso é

extremamente importante.
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O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - E grave.

O SR. DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - Sra. Presidenta, peço a palavra.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Deputado Macris.

O SR. DEPUTADO VANDERLEI MACRIS - Eu acho que nós começamos

bem esta reunião, Sra. Presidente, com a proposta apresentada aqui pela Deputada

Relatora, Andreia Zito, que coloca em algumas fases e apresenta de maneira

temporal, ou seja, dentro do prazo estabelecido pela própria CPI.

Eu gostaria de dizer o seguinte: na minha opinião, é um roteiro, eu diria

assim, bem adequado a este momento que estamos vivendo. Eu acho que

poderíamos aprovar esse roteiro, e, individualmente, como Deputados e

Parlamentares, atender àquilo que V.Exa., na Presidência, sugeriu logo no início. Ou

seja, que os requerimentos sejam feitos a partir da próxima reunião, por escrito,

pelos Deputados, em adendo ao relatório, sugerindo não só diligências, como

também depoimentos, como é o caso sugerido aqui pelo nobre colega.

Portanto, o roteiro que eu vejo apresentado, até por algumas experiências

que eu tive de outras CPIs, deve ser, assim, o norte só da CPI. Na verdade, o que

vai acontecer ao longo das próximas semanas é a participação nossa,

individualmente, na CPI, sugerindo e apresentando propostas de diligências, de

depoimentos, de solicitação de documentos, de  informações dos Estados, dos

Ministérios, de ONGs, da OAB, da Polícia Federal, enfim, de todos os órgãos

envolvidos nessa questão que nós vamos debater a partir de agora. E aí, sim, nós

teremos, todos, membros da Comissão, liberdade para poder ir apresentando e

fazendo adendos a esse relatório. Aprovado esse relatório, nós já teremos dado

início ao nosso trabalho. E a partir de agora, o trabalho de cada um de nós é

aprofundarmos cada uma das questões que temos interesse em apresentar como

adendo a esse relatório.

Essa é a sugestão minha, para que a gente aprove, que caminhemos para a

frente e cada um de nós pensarmos em trabalhar.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Agradeço a propositura.

Vou conceder a palavra à Deputada Fátima Pelaes.

A SRA. DEPUTADA FÁTIMA PELAES  - Obrigada, Sra. Presidenta. Quero

saudar também o nosso 1º Vice-Presidente, Deputado Geraldo Thadeu, que foi
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eleito agora, e o Deputado Vanderlei, 2º Vice-Presidente, que compõe com as

nossas 2 Deputadas, Bel Mesquita, Presidenta, e a Deputada Andreia Zito, Relatora.

Com certeza, esse momento é importante  para o Congresso, porque ele traz

à tona esse assunto que precisava. O Congresso é a caixa de ressonância da

sociedade. Eu tenho certeza de que, a partir da instalação dessa CPI, nós teremos

denúncias, e com certeza o norte está sendo dado pela apresentação da proposta

da Deputada Andreia Zito.

Eu gostaria de deixar aqui, Deputada Bel, como sugestão, que nós possamos

iniciar pelos 3 Estados que tenho informações de que são os lugares onde nós

temos o maior número de crianças desaparecidas — Rio de Janeiro, São Paulo e o

Pará. As duas fazem partem dos 2 Estados, representam aqui. A minha sugestão é

que nós possamos definir já, pelo menos hoje, na aprovação aqui do roteiro, já os

Estados que a Comissão deverá ir. Eu tenho certeza de que a partir daí as notícias,

as informações nós teremos.

Eu observava aqui também que o Deputado Geraldo Pudim fazia esse

questionamento: por que nós não temos esse cadastro nacional? E a Deputada

Andreia traz aqui, como uma das primeiras pessoas que deverão ser ouvidas, o

representante da Coordenação Nacional da Rede Nacional de Identificação e

Localização de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. Então nós, com certeza, a

partir daí, também, nós teremos informações. E a minha sugestão é a mesma do

Deputado Vanderlei, que nós possamos aprovar apenas com sugestão de nós

incluirmos os 3 Estados, sairmos daqui com essa definição dos 3 Estados para

visitarmos.

Muito obrigada, Sra. Presidenta.

A SRA. DEPUTADA DALVA FIGUEIREDO - Sra. Presidenta.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Deputada Dalva Figueiredo,

por favor.

A SRA. DEPUTADA DALVA FIGUEIREDO - Primeiro, quero desejar a todos

nós que possamos ter, no nosso trabalho, o instrumento de mobilização permanente

que precisamos fazer a respeito desse problema. Eu acredito que essa mobilização,

essa CPI vai novamente retomar um assunto que não pode ser esquecido, que não

pode ser colocado de lado, e trabalhar como prioridade o Cadastro Nacional. Eu



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: CPI - Desaparecimento de Crianças e Adolescen tes
Número: 1258/09 TRANSCRIÇÃO IPSIS VERBIS Data: 25/08/2009

16

concordo com o seu relatório. Eu acho que a gente tem um caminho a seguir, com a

prudência e a cautela que o tema requer, mas com dedicação e empenho.

Eu quero aqui só ressaltar uma questão. Nós temos os locais onde há mais

incidência, mas nós temos as áreas de fronteira do nosso País, das nossas regiões.

Talvez a incidência, proporcionalmente, não chame tanto a atenção. Mas as

fronteiras... E nós estamos numa região de fronteira, no Amapá, eu, a Deputada

Fátima, você. Enfim, muitos outros aqui, com certeza, conhecem a vulnerabilidade

das nossas fronteiras e o tamanho do problema, seja com as crianças e

adolescentes, seja com o tráfico de órgãos. A gente sabe que esse é um problema a

que precisamos nos dedicar. Então eu vejo como esse... Além, claro, de tratar o

problema com a seriedade que o caso requer, deve-se estar com essa mobilização

permanente aqui na Casa e chamando a atenção da sociedade.

A SRA. DEPUTADA EMÍLIA FERNANDES - Sra. Presidenta...

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Quero só agradecer a

Deputada Dalva as suas palavras e passar a palavra a nossa querida Deputada

Emília Fernandes.

A SRA. DEPUTADA DALVA FIGUEIREDO - Nossa aniversariante do dia.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - É.

A SRA. DEPUTADA EMÍLIA FERNANDES  - Muito obrigada, Sra. Presidenta,

Deputada Bel Mesquita. Cumprimento a Relatora, Deputada Andreia Zito;

cumprimento o 1º Vice e o 2º Vice-Presidente e os demais integrantes, Deputados e

Deputadas, desta CPI, desta Comissão de Inquérito.

Estou aqui na qualidade de suplente, mas quero desde já ressaltar a

importância do tema, a necessidade de constantemente o Congresso Nacional se

debruçar sobre esta questão. Há um clamor nacional no que se refere às crianças,

em todos os sentidos, tanto no que se refere a desaparecimento como à exploração

ainda, exploração no trabalho, exploração sexual.

Quer dizer, realmente é um tema que tem que estar na pauta,

independentemente de sigla partidária. O Congresso Nacional tem que ser a grande

voz que se levanta junto com a sociedade, clamando por medidas concretas, ações

efetivas e também algumas atitudes até de consciência, porque na maioria são os
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adultos, muitas vezes, que se valem das crianças exatamente para a prática de toda

forma de violência. Então nós temos que trabalhar nesse sentido também.

Então eu venho mais uma vez aqui e digo que, na qualidade de suplente, eu

me coloco totalmente à disposição de V.Exa., que vai presidir este trabalho, da

nossa Relatora, das ações que vão ser tomadas.

Aqui a nossa colega falava em termos de região de fronteira. Eu também vivo

em uma região de fronteira seca, Brasil e Uruguai, Rio Grande do Sul. Então, quer

dizer que nós já trabalhamos muito. Eu integrei, quando no Senado, a CPI que

também investigou o trabalho infantil. E nós fizemos várias diligências em muitas

regiões, inclusive no Estado do Rio Grande do Sul, onde tínhamos e ainda,

infelizmente, temos — lógico que de uma forma reduzida, mas temos — a incidência

de crianças ainda trabalhando, sendo exploradas na questão do trabalho.

Então, com a nossa experiência, a nossa luta, o nosso trabalho de educadora,

também na região da fronteira, por muitos anos, de militante sindical, onde sempre

tivemos uma dedicação especial a essa temática — criança, adolescente e questão

da mulher também —, queremos nos colocar à disposição. Embora o suplente nós

sabemos que fica na retaguarda, mas sempre que precisarem contem comigo.

Meus cumprimentos aos integrantes da Presidência desta Comissão e à

colega Relatora, que tenho certeza que, pela sua dedicação, vai fazer um grande

trabalho, mostrando a realidade do Brasil e provocando as transformações e as

medidas necessárias.

Muito obrigada.

A SRA. PRESIDENTA (Deputada Bel Mesquita) - Muito obrigada, Deputada

Emília Fernandes, aniversariante do dia. Receba os nossos cumprimentos.

Eu quero dizer que, felicidade não é bem o termo para a gente poder dizer

aqui nesta CPI. Gostaria de ser feliz e não precisar estar presidindo uma CPI que irá

investigar o desaparecimento de crianças e adolescentes.

Mas eu fico feliz de saber que esta Comissão está sendo formada, está

formada por colegas com tanta experiência na área social e principalmente no

comprometimento grande com as crianças e adolescentes do nosso País.
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Fico realmente satisfeita de saber que a nossa Comissão vai ter o

aprofundamento necessário, porque os seus membros realmente são pessoas

extremamente gabaritadas.

Quero cumprimentar a Relatora, Deputada Andreia Zito, pela proposta, pelo

plano de trabalho proposto.

Apesar de não estar, digamos assim, na pauta de votação do dia, hoje, eu

acho que nós podemos realmente discutir se aprovamos — e eu aqui quero deixar

claro, Andreia, que nós estivemos hoje cedo conversando, e eu tenho absoluta

convicção de que o nosso trabalho deverá ser um... Aliás, espero que seja um dos

melhores trabalhos a serem apresentados aqui na Câmara Federal.

Então, agradeço muito essa participação. Acho que nós poderíamos votar,

digamos assim, essa proposta da Deputada Andreia como um norte. É claro que nós

sabemos que no decorrer dos trabalhos algumas outras coisas podem ser vistas e

revistas.

Então, eu coloco aqui em discussão e votação o plano de trabalho proposto

pela Relatora, Deputada Andreia Zito.

Bom, se todo mundo...

Os Deputados que concordarem permaneçam como estão. (Pausa.)

Então, Deputada Andreia, está aprovado o plano de V.Exa. como um roteiro

de trabalho realmente proposto por esta Comissão. Obrigada.

E não havendo mais nada para ser discutido, convoco...

O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Sra. Presidenta, só um minuto. Na

sua proposta, Relatora... Na proposta da Relatora ela fala... Veja bem, Andreia.

Deputada Andreia, só um questionamento. Como o senhora propôs aqui vinda do

Sr. Darlan, da Ivanise e também da Coordenação Nacional da Rede Nacional de

Identificação, vai haver a necessidade de aprovação de requerimento convidando

essas pessoas, ou já...

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Vai.

O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Como foi aprovado o relatório aqui.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Não, esse é só um...

O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Temos que fazer separadamente.

A SRA. DEPUTADA ANDREIA ZITO - Separadamente.
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O SR. DEPUTADO GERALDO PUDIM - Era só essa dúvida que eu tinha,

porque consta do seu relatório.

A SRA. PRESIDENTA  (Deputada Bel Mesquita) - Está aberto a todos os

Deputados que queiram fazer os seus requerimentos.

O Deputado Geraldo Thadeu estava lembrando que, se houver coincidência,

um requerimento será anexado ao outro e, dessa forma então, constará o nome dos

2 ou 3 ou 4 Deputados que estão requerendo a mesma coisa.

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos, antes convocando

reunião para o próximo dia 1º, terça-feira, às 14h30, em plenário a ser definido.

Está encerrada a presente reunião.


